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DECRETO Nº561, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E INTERESSE SOCIAL PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, POR VIA AMIGÁVEL OU JUDICIAL, O IMÓVEL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Mario Reis Esteves, Prefeito do Município de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº. 28068/2022, em especial a necessidade de atender ao interesse público;

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Geral do Município de ls.27, que opinou pela desapropriação do imóvel já utilizado pelo Município, como melhor forma 
de solução ao impasse instaurado e atender ao interesse público; 

CONSIDERANDO o aspecto de utilidade púbica e interesse social que se reveste o presente ato administrativo, tendo em vista que o imóvel que se pretende desap-
ropriar vai atender a comunidade do bairro da Química e bairros circunvizinhos, propiciando a utilização do imóvel como unidade escolar municipal, mais especii-
camente do Jardim de Infância Monteiro Lobato;

CONSIDERANDO, ainda no tocante ao aspecto de utilidade púbica e interesse social do presente ato, que referido imóvel é imprescindível para a adoção das medidas 
de contenção de águas pluviais provenientes do Horto Florestal que escoam naquela localidade, providências que são, inclusive, objeto de demanda promovida pelo 
Ministério Público Estadual;

CONSIDERANDO que a área também é de interesse municipal para aperfeiçoamento das questões atinentes à mobilidade urbana no Município;

CONSIDERANDO que o imóvel foi devidamente avaliado pela Secretaria Municipal de Obras nos autos do processo administrativo nº 28068/2022, no valor de 
R$2.000.000,000 (dois milhões de reais);

   CONSIDERANDO que a proprietária do imóvel é a ASSOCIAÇÃO RURAL SUL FLUMINENSE, inscrita no CNPJ sob o nº. 28.467.249/0001-20 
e que a mesma possui manifesto interesse e necessidade de realizar obras de revitalização no parque de exposições que ica na área remanescente do imóvel;  

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 68, XII em conjunto com o artigo 87, I, “d”, da Lei Orgânica Municipal, em respeito ao que dispõe ao artigo 6º do DECRETO-LEI 
Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941;

CONSIDERANDO a urgência, para efeito de imissão provisória na posse nos termos do DECRETO-LEI Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941 e, ainda;

   CONSIDERANDO inalmente, a discricionariedade legal da medida do Chefe do Executivo; 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública e interesse social para ins de desapropriação por via amigável ou judicial, o imóvel de propriedade da ASSOCIAÇÃO 
RURAL SUL FLUMINENSE, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 28.467.249/0001-20, com sede nesta cidade, pelo preço ixo e irreajustável de 
R$2.000.000,00 (dois milhões de reais), a saber: ÁREA TOTAL DE 2.602,80 M², SENDO 2.208.00 M² REFERENTE A PARTE DO TERRENO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES NA 
RUA VEREADOR HAMILTON BALTHAZAR DA NÓBREGA, BAIRRO QUÍMICA, e 394,80M² REFERENTE AO IMÓVEL ONDE FUNCIONAVA O JARDIM DE INFÂNCIA MONTEIRO 
LOBATO, NA RUA CORONEL NÓBREGA, QUÍMICA, A SER DESMEMBRADA DA ÁREA TOTAL DE 174.655,93M² DO IMÓVEL REGISTRADO NO SERVIÇO NOTARIAL E REGIS-
TRAL DO 1º OFÍCIO, MATRÍCULA 5696 DO LIVRO 2, FL.AH40. 

Art. 2º A desapropriação de que trata o presente Decreto é declarada de natureza urgente para efeito de imissão provisória de posse nos termos do DECRETO-LEI Nº 
3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941.

Art. 3º O objetivo da desapropriação destina-se a reinstalar e manter em funcionamento no imóvel a Escola Municipal Jardim de Infância Monteiro Lobato, realizando 
as obras necessárias, bem como para solucionar o problema de contenção de águas pluviais em decorrência aos constantes alagamento na Rua João Pessoa, além 
de ser imprescindível para aperfeiçoamento das questões atinentes à mobilidade urbana no Município.

Art. 4º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotações orçamentárias previstas no orçamento do Município, podendo ser suplementadas 
se necessário.

Art. 5º O pagamento da quantia de R$2.000.000,00 
(dois milhões de reais) estipulado para ins da desapropriação, conforme avaliação emanada pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, será compensado com a 
realização das obras e benfeitorias de revitalização na área remanescente do Parque de Exposições e/ou compensação de eventuais débitos iscais vencidos e vin-
cendos existentes em nome da ASSOCIAÇÃO RURAL SUL FLUMINENSE, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 28.467.249/0001-20, na forma do 
artigo 122 do Código Tributário Municipal. 
  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2023.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº562, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

EMENTA: REVOGA O DECRETO Nº515, DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 

Prefeito do Município de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO que o acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região, nos autos do Agravo de Instrumento nº5006808-35.2023.4.02.0000, reconhe-
ceu que o imóvel de 576 m² situado à margem da Rodovia BR-393, Km 255,70, no Bairro Belvedere da Taquara encontra-se área pertencente à União;

CONSIDERANDO que a mencionada área foi objeto de Cessão de Uso em Condições Especiais entre a União Federal e o Município de Barra do Piraí, nos autos do 
processo administrativo SEI-ME: N° 04967.009764/2017-50;

DECRETA:

Artigo 1º - Fica revogado o Decreto nº515 de 28 de agosto de 2023.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2023.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 3824 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

EMENTA: INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DA MULHER NA POLÍTICA” NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º- Fica instituído no âmbito do município de Barra do Piraí – RJ o “Dia Municipal da Mulher na Política”, a ser comemorado no dia 9 de setembro de cada ano, com 
inalidade de incentivar a participação feminina na atividade política e ampliar o número de mulheres nos espaços de poder e de decisão.

Art 2º - O Dia Municipal da Mulher na Política terá as seguintes ações principais, sem exclusão de outras, pertinentes ao seu objetivo:
 I – conscientização da sociedade, em especial das mulheres, sobre a importância da participação feminina na política;
 II – informar sobre as legislações vigentes que asseguram e promovam a participação na atividade política;
 III -  incentivar as mulheres iliadas a partidos políticos a concorrerem a cargos eletivos e incentivar às demais a iliar-se a partido político com o qual tenham 
ainidade ideológica;
 IV – incentivaras jovens entre 16 e 18 anos ao alistamento eleitoral.

Art 3º - O Poder Público poderá irmar convênios e parcerias com entidades ou instituições públicas, ou privadas para a realização de eventos e atividades que visem 
à divulgação de informações sobre o tema e a proposta deste instrumento.

Art. 4º - O Poder Executivo poderá, no que couber, regulamentar a presente Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE DEZEMBRO DE 2023

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº 184/2023
Autor: Roseli Braga

PORTARIA Nº 1041/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e de constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3499 de 24 de setembro de 2021, FABIANO MAGNO DE OLIVEIRA, para o cargo em comissão de Assessor do Dire-
tor – Departamento de Gestão e Suporte Administrativo, da estrutura Secretaria Municipal do Complexo Califórnia e São José do Turvo, Nível DAS-1. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01/12/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE DEZEMBRO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal 

Smg/jbl/mjml

PORTARIA Nº 1042/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a pedido, LUARA RIBEIRO DOS SANTOS, do cargo em comissão de Assessor da Secretaria Municipal de Assistência Social, da estrutura da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Nível DAS 1, para o qual fora nomeado pela Portaria nº 546/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 03/12/2023. 

GABINETE DO PREFEITO, 07 DEZEMBRO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 624/SMAS/2023
Smg/mjml
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PORTARIA Nº 1043/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR BEATRIZ MONTEIRO MARTINS QUINTANILHA, para o cargo comissionado de Assessor do Chefe de Gabinete, Nível DAS-3, da estrutura do Gabinete 
do Prefeito, para o qual fora nomeado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01/12/2023 

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE DEZEMBRO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo 862/PGM/2023
Smg/mjml

PORTARIA Nº 1044/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3590 de 07 de abril de 2022, BEATRIZ MONTEIRO MARTINS QUINTANILHA, para o cargo em comissão de Auxiliar 
da PMBP, nível CNA-1, da estrutura da Procuradoria Geral do Município.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01/12/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE DEZEMBRO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal 

Memo 862/PGM/2023
smg/mjml

PORTARIA Nº 1045/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e de constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3499 de 24 de setembro de 2021, MONIQUE VENTURA DA SILVA, para o cargo comissionado de Assessor do Chefe 
de Gabinete, Nível DAS-3, da estrutura do Gabinete do Prefeito.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 04/12/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE DEZEMBRO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal 

Memo 863/PGM/2023
Smg/mjml
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PORTARIA Nº 1048/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela Ad-
ministração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para iscais do Contrato Nº 64/2023, irmado com o Município de Barra do Piraí, através da Prefeitura Municipal 
de Barra do Piraí e PAULO FERNANDO DE SOUSA, Processo nº 8702/2023, que tem como objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE/RJ, itens nº 03,05,09,10,12,14,15,18,22 e 30.

Como GESTOR:
WANDERSON LUÍS BARBOSA LEMOS, mat. 11118;

• Como FISCAL DO CONTRATO:
LUCIANA LOPES BARBOSA TOLEDO, mat. 7654;

• Como FISCAIS SETORAIS:

ALISSANDRA APARECIDA PEREIRA – matrícula 2964, designada como iscal setorial da E. M. Manoel Fonseca, TATIANA DE ALMEIDA SOUZA SILVA -  matrícula 3230, 
designada como iscal setorial do J.I. Mun. Prof. Newton Rocha Brandão, ANA PAULA RIBEIRO RECALDES – matrícula 6195, designada como iscal setorial da E. M. 
Mario Mariotini, MAÍSA TRINDADE DE CARVALHO PÊGAS – matrícula 7510, designada como iscal setorial da E. E. M. Maria de Nazareth Souza Silva, CARLA SIMONE 
BRAGA GUSSEN – matrícula 553, designada como iscal setorial do J. E. Ortelina Bichara, CÍNTIA CRISTINA DE OLIVEIRA RODRIGUES – matrícula 6922, designada como 
iscal setorial da E. E. M. Hélio Cruz de Oliveira, DANIELE CRISTINA DOS SANTOS PINTO RODRIGUES – matrícula 8368, designada como iscal setorial da Creche Mun. 
Geraldo de Oliveira Lima, ELECY MARIA SANTOS DE OLIVEIRA – matrícula 6313, designada como iscal setorial da Creche Mun. José Alves Pereira, ELISANGELA DA 
SILVA GARCIA – matrícula 2889, designada como iscal setorial do J. E. Peixinho Dourado, FABÍOLA RODRIGUES DA CRUZ FRANCISCO – matrícula 7784, designada 
como iscal setorial da E. M. Miguel Vasconcellos, ALINE MARIA DA SILVA MACHADO – matrícula 6013, designada como iscal setorial do J.I. Alfredo Mansur Elias, AVAIR 
BISARRA DA SILVA CARMO – matrícula 3296, designada como iscal setorial da E.M. PROFª Anna Casalli de Oliveira,  JULIANA ZULMIRA SILVA FERREIRA COUTINHO – 
matrícula 7516, designada como iscal setorial da E. M. Marieta Vasconcellos Pegas Pereira, CLÁUDIA ANTONIO FERNANDES MACHADO – matrícula 7579, designada 
como iscal setorial da E.M. João de Deus, JULIANA GOMES DA SILVA – matrícula 3304, designada com iscal setorial da E.E.M. Gervásio Alves Pereira,  DANIELLE ANA-
CLETO DE LIMA – matrícula 6360, designada como iscal setorial da Crech Mun. Marilda Pegas da Silva,  VALÉCIA GOMES DOS SANTOS – matrícula 3380, designada 
como iscal setorial da E. E. M. Conde Modesto Leal, LUIZA HELENA OLIVEIRA SOUZA – matrícula 7533, designada como iscal setorial da E. E. M. São José do Turvo, 
MARA VIEIRA ALFENA – matrícula 1116, designada como iscal setorial da E. M. PROFª. Amélia de Jesus Lisboa, MÁRCIA CRISTINA FERREIRA PORTO LIMA – matrícula 
2908, designada como iscal setorial da E. M. América Barbosa da Silva, WILLIAM TEIXEIRA ALVES – matrícula 7971designado como iscal setorial da E.M. Adma David 
Chedid, MARIA JOSÉ DOS SANTOS CAETANO – matrícula 6550, designada como iscal setorial do J. I. Mun. Monteiro Lobato, MARIA JOSÉ PIO ANDRÉ, matrícula 2483, 
designada como iscal setorial do CIEP 428 – Brizolão D. Mariana Coelho Municipalizado; MAIARA BARBOSA DUTRA – matrícula 6996, designada como iscal setorial 
da Creche Mun. Helena Figner, PRISCILA LIMA DA SILVA – matrícula 6321, designado como iscal setorial da E. M. Cortines Cerqueira, ALINE CUNHA DE MORAES 
CONFORT – matrícula 8402, designada como iscal setorial da E.M. Jorge de Freitas Tinoco, RITA DE BARROS ALBINO – matrícula 2686, designada como iscal setorial 
do J. I. Mun. Ismael, ROBERTA PEREIRA DOS SANTOS VIEIRA – matrícula 7992, designada como iscal setorial da Creche Mun. José Alberto de Oliveira, ROGÉRIO DOS 
SANTOS COSTA – matrícula 6171, designado como iscal setorial da E.E.M. Jehovah Santos, ROZA MARIA DOS SANTOS – matrícula 1193, designada como iscal seto-
rial da Creche Mun. Vereador Heitor Favieri, SIMONE DE LEMOS RAMOS – matrícula 1216, designada como iscal setorial da E. M. PROF. Arlindo Rodrigues, SIMONE 
DOS SANTOS SEBASTIÃO – matrícula 8611, designada como iscal setorial do J. I. Gal. Olívio V. Filho, TATIANE COSTA DE LINO – matrícula 7568, designada como iscal 
setorial da E. M. Maria de Lourdes Costa Coimbra, PRISCILA GONÇALVES FERNANDES – matrícula 7539, designada como iscal setorial do J. I. Mun. Prof. Murilo Braga,
GILSON FELIPE BERNARDO -  matrícula 7620, designado como iscal setorial do CIEP Brizolão 284 Nelly de Toledo Rocha.

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Con-
troladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1049/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela Ad-
ministração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para iscais do Contrato Nº 65/2023, irmado com o Município de Barra do Piraí, através da Prefeitura Municipal 
de Barra do Piraí e JEAN SARUBI DA SILVA, Processo nº 8702/2023, que tem como objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreend-

edor Familiar Rural para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE/RJ, itens nº 01,03,05,06,08,09,10,13,15,17,18,22,30 e 32.
 
Como GESTOR:
WANDERSON LUÍS BARBOSA LEMOS, mat. 11118;

• Como FISCAL DO CONTRATO:
LUCIANA LOPES BARBOSA TOLEDO, mat. 7654;

• Como FISCAIS SETORAIS:

ALISSANDRA APARECIDA PEREIRA – matrícula 2964, designada como iscal setorial da E. M. Manoel Fonseca, TATIANA DE ALMEIDA SOUZA SILVA -  matrícula 3230, 
designada como iscal setorial do J.I. Mun. Prof. Newton Rocha Brandão, ANA PAULA RIBEIRO RECALDES – matrícula 6195, designada como iscal setorial da E. M. 
Mario Mariotini, MAÍSA TRINDADE DE CARVALHO PÊGAS – matrícula 7510, designada como iscal setorial da E. E. M. Maria de Nazareth Souza Silva, CARLA SIMONE 
BRAGA GUSSEN – matrícula 553, designada como iscal setorial do J. E. Ortelina Bichara, CÍNTIA CRISTINA DE OLIVEIRA RODRIGUES – matrícula 6922, designada como 
iscal setorial da E. E. M. Hélio Cruz de Oliveira, DANIELE CRISTINA DOS SANTOS PINTO RODRIGUES – matrícula 8368, designada como iscal setorial da Creche Mun. 
Geraldo de Oliveira Lima, ELECY MARIA SANTOS DE OLIVEIRA – matrícula 6313, designada como iscal setorial da Creche Mun. José Alves Pereira, ELISANGELA DA 
SILVA GARCIA – matrícula 2889, designada como iscal setorial do J. E. Peixinho Dourado, FABÍOLA RODRIGUES DA CRUZ FRANCISCO – matrícula 7784, designada 
como iscal setorial da E. M. Miguel Vasconcellos, ALINE MARIA DA SILVA MACHADO – matrícula 6013, designada como iscal setorial do J.I. Alfredo Mansur Elias, AVAIR 
BISARRA DA SILVA CARMO – matrícula 3296, designada como iscal setorial da E.M. PROFª Anna Casalli de Oliveira,  JULIANA ZULMIRA SILVA FERREIRA COUTINHO – 
matrícula 7516, designada como iscal setorial da E. M. Marieta Vasconcellos Pegas Pereira, CLÁUDIA ANTONIO FERNANDES MACHADO – matrícula 7579, designada 
como iscal setorial da E.M. João de Deus, JULIANA GOMES DA SILVA – matrícula 3304, designada com iscal setorial da E.E.M. Gervásio Alves Pereira,  DANIELLE ANA-
CLETO DE LIMA – matrícula 6360, designada como iscal setorial da Crech Mun. Marilda Pegas da Silva,  VALÉCIA GOMES DOS SANTOS – matrícula 3380, designada 
como iscal setorial da E. E. M. Conde Modesto Leal, LUIZA HELENA OLIVEIRA SOUZA – matrícula 7533, designada como iscal setorial da E. E. M. São José do Turvo, 
MARA VIEIRA ALFENA – matrícula 1116, designada como iscal setorial da E. M. PROFª. Amélia de Jesus Lisboa, MÁRCIA CRISTINA FERREIRA PORTO LIMA – matrícula 
2908, designada como iscal setorial da E. M. América Barbosa da Silva, WILLIAM TEIXEIRA ALVES – matrícula 7971designado como iscal setorial da E.M. Adma David 
Chedid, MARIA JOSÉ DOS SANTOS CAETANO – matrícula 6550, designada como iscal setorial do J. I. Mun. Monteiro Lobato, MARIA JOSÉ PIO ANDRÉ, matrícula 2483, 
designada como iscal setorial do CIEP 428 – Brizolão D. Mariana Coelho Municipalizado; MAIARA BARBOSA DUTRA – matrícula 6996, designada como iscal setorial 
da Creche Mun. Helena Figner, PRISCILA LIMA DA SILVA – matrícula 6321, designado como iscal setorial da E. M. Cortines Cerqueira, ALINE CUNHA DE MORAES 
CONFORT – matrícula 8402, designada como iscal setorial da E.M. Jorge de Freitas Tinoco, RITA DE BARROS ALBINO – matrícula 2686, designada como iscal setorial 
do J. I. Mun. Ismael, ROBERTA PEREIRA DOS SANTOS VIEIRA – matrícula 7992, designada como iscal setorial da Creche Mun. José Alberto de Oliveira, ROGÉRIO DOS 
SANTOS COSTA – matrícula 6171, designado como iscal setorial da E.E.M. Jehovah Santos, ROZA MARIA DOS SANTOS – matrícula 1193, designada como iscal seto-
rial da Creche Mun. Vereador Heitor Favieri, SIMONE DE LEMOS RAMOS – matrícula 1216, designada como iscal setorial da E. M. PROF. Arlindo Rodrigues, SIMONE 
DOS SANTOS SEBASTIÃO – matrícula 8611, designada como iscal setorial do J. I. Gal. Olívio V. Filho, TATIANE COSTA DE LINO – matrícula 7568, designada como iscal 
setorial da E. M. Maria de Lourdes Costa Coimbra, PRISCILA GONÇALVES FERNANDES – matrícula 7539, designada como iscal setorial do J. I. Mun. Prof. Murilo Braga, 
GILSON FELIPE BERNARDO -  matrícula 7620, designado como iscal setorial do CIEP Brizolão 284 Nelly de Toledo Rocha.

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Con-
troladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/mjml



15Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo |Ano 19 | Nº 227 | 13 de Dezembro de 2023

PORTARIA Nº 1050/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela Ad-
ministração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para iscais do Contrato Nº 66/2023, irmado com o Município de Barra do Piraí, através da Prefeitura Municipal 
de Barra do Piraí e EVELYN DE OLIVEIRA MIRANDA NASCIMENTO, Processo nº 8702/2023, que tem como objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE/RJ, itens nº 03,05,06,15,16,18,19,20,22,25 e 30.
 
Como GESTOR:
WANDERSON LUÍS BARBOSA LEMOS, mat. 11118;

• Como FISCAL DO CONTRATO:
LUCIANA LOPES BARBOSA TOLEDO, mat. 7654;

• Como FISCAIS SETORAIS:

ALISSANDRA APARECIDA PEREIRA – matrícula 2964, designada como iscal setorial da E. M. Manoel Fonseca, TATIANA DE ALMEIDA SOUZA SILVA -  matrícula 3230, 
designada como iscal setorial do J.I. Mun. Prof. Newton Rocha Brandão, ANA PAULA RIBEIRO RECALDES – matrícula 6195, designada como iscal setorial da E. M. Mario 
Mariotini, MAÍSA TRINDADE DE CARVALHO PÊGAS – matrícula 7510, designada como iscal setorial da E. E. M. Maria de Nazareth Souza Silva, CARLA SIMONE BRAGA 
GUSSEN – matrícula 553, designada como iscal setorial do J. E. Ortelina Bichara, CÍNTIA CRISTINA DE OLIVEIRA RODRIGUES – matrícula 6922, designada como iscal 
setorial da E. E. M. Hélio Cruz de Oliveira, DANIELE CRISTINA DOS SANTOS PINTO RODRIGUES – matrícula 8368, designada como iscal setorial da Creche Mun. Geraldo 
de Oliveira Lima, ELECY MARIA SANTOS DE OLIVEIRA – matrícula 6313, designada como iscal setorial da Creche Mun. José Alves Pereira, ELISANGELA DA SILVA GAR-
CIA – matrícula 2889, designada como iscal setorial do J. E. Peixinho Dourado, FABÍOLA RODRIGUES DA CRUZ FRANCISCO – matrícula 7784, designada como iscal 
setorial da E. M. Miguel Vasconcellos, ALINE MARIA DA SILVA MACHADO – matrícula 6013, designada como iscal setorial do J.I. Alfredo Mansur Elias, AVAIR BISARRA 
DA SILVA CARMO – matrícula 3296, designada como iscal setorial da E.M. PROFª Anna Casalli de Oliveira,  JULIANA ZULMIRA SILVA FERREIRA COUTINHO – matrícula 
7516, designada como iscal setorial da E. M. Marieta Vasconcellos Pegas Pereira, CLÁUDIA ANTONIO FERNANDES MACHADO – matrícula 7579, designada como iscal 
setorial da E.M. João de Deus, JULIANA GOMES DA SILVA – matrícula 3304, designada com iscal setorial da E.E.M. Gervásio Alves Pereira,  DANIELLE ANACLETO DE 
LIMA – matrícula 6360, designada como iscal setorial da Crech Mun. Marilda Pegas da Silva,  VALÉCIA GOMES DOS SANTOS – matrícula 3380, designada como iscal 
setorial da E. E. M. Conde Modesto Leal, LUIZA HELENA OLIVEIRA SOUZA – matrícula 7533, designada como iscal setorial da E. E. M. São José do Turvo, MARA VIEIRA 
ALFENA – matrícula 1116, designada como iscal setorial da E. M. PROFª. Amélia de Jesus Lisboa, MÁRCIA CRISTINA FERREIRA PORTO LIMA – matrícula 2908, desig-
nada como iscal setorial da E. M. América Barbosa da Silva, WILLIAM TEIXEIRA ALVES – matrícula 7971designado como iscal setorial da E.M. Adma David Chedid,
MARIA JOSÉ DOS SANTOS CAETANO – matrícula 6550, designada como iscal setorial do J. I. Mun. Monteiro Lobato, MARIA JOSÉ PIO ANDRÉ, matrícula 2483, designa-
da como iscal setorial do CIEP 428 – Brizolão D. Mariana Coelho Municipalizado; MAIARA BARBOSA DUTRA – matrícula 6996, designada como iscal setorial da Creche 
Mun. Helena Figner, PRISCILA LIMA DA SILVA – matrícula 6321, designado como iscal setorial da E. M. Cortines Cerqueira, ALINE CUNHA DE MORAES CONFORT – 
matrícula 8402, designada como iscal setorial da E.M. Jorge de Freitas Tinoco, RITA DE BARROS ALBINO – matrícula 2686, designada como iscal setorial do J. I. Mun. 
Ismael, ROBERTA PEREIRA DOS SANTOS VIEIRA – matrícula 7992, designada como iscal setorial da Creche Mun. José Alberto de Oliveira, ROGÉRIO DOS SANTOS COS-
TA – matrícula 6171, designado como iscal setorial da E.E.M. Jehovah Santos, ROZA MARIA DOS SANTOS – matrícula 1193, designada como iscal setorial da Creche 
Mun. Vereador Heitor Favieri, SIMONE DE LEMOS RAMOS – matrícula 1216, designada como iscal setorial da E. M. PROF. Arlindo Rodrigues, SIMONE DOS SANTOS 
SEBASTIÃO – matrícula 8611, designada como iscal setorial do J. I. Gal. Olívio V. Filho, TATIANE COSTA DE LINO – matrícula 7568, designada como iscal setorial da E. 
M. Maria de Lourdes Costa Coimbra, PRISCILA GONÇALVES FERNANDES – matrícula 7539, designada como iscal setorial do J. I. Mun. Prof. Murilo Braga, GILSON FELIPE 
BERNARDO -  matrícula 7620, designado como iscal setorial do CIEP Brizolão 284 Nelly de Toledo Rocha.

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Con-
troladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1051/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela Ad-
ministração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para iscais do Contrato Nº 67/2023, irmado com o Município de Barra do Piraí, através da Prefeitura Municipal 
de Barra do Piraí e APFAM – ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES FAMILIARES DE SANTA RITA E REGIÃO, Processo nº 8702/2023, que tem como objeto a Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE/RJ, itens 
nº 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31 e 32.
 
Como GESTOR:
WANDERSON LUÍS BARBOSA LEMOS, mat. 11118;

• Como FISCAL DO CONTRATO:
LUCIANA LOPES BARBOSA TOLEDO, mat. 7654;

• Como FISCAIS SETORAIS:

ALISSANDRA APARECIDA PEREIRA – matrícula 2964, designada como iscal setorial da E. M. Manoel Fonseca, TATIANA DE ALMEIDA SOUZA SILVA -  matrícula 3230, 
designada como iscal setorial do J.I. Mun. Prof. Newton Rocha Brandão, ANA PAULA RIBEIRO RECALDES – matrícula 6195, designada como iscal setorial da E. M. Mario 
Mariotini, MAÍSA TRINDADE DE CARVALHO PÊGAS – matrícula 7510, designada como iscal setorial da E. E. M. Maria de Nazareth Souza Silva, CARLA SIMONE BRAGA 
GUSSEN – matrícula 553, designada como iscal setorial do J. E. Ortelina Bichara, CÍNTIA CRISTINA DE OLIVEIRA RODRIGUES – matrícula 6922, designada como iscal 
setorial da E. E. M. Hélio Cruz de Oliveira, DANIELE CRISTINA DOS SANTOS PINTO RODRIGUES – matrícula 8368, designada como iscal setorial da Creche Mun. Geraldo 
de Oliveira Lima, ELECY MARIA SANTOS DE OLIVEIRA – matrícula 6313, designada como iscal setorial da Creche Mun. José Alves Pereira, ELISANGELA DA SILVA GAR-
CIA – matrícula 2889, designada como iscal setorial do J. E. Peixinho Dourado, FABÍOLA RODRIGUES DA CRUZ FRANCISCO – matrícula 7784, designada como iscal 
setorial da E. M. Miguel Vasconcellos, ALINE MARIA DA SILVA MACHADO – matrícula 6013, designada como iscal setorial do J.I. Alfredo Mansur Elias, AVAIR BISARRA 
DA SILVA CARMO – matrícula 3296, designada como iscal setorial da E.M. PROFª Anna Casalli de Oliveira,  JULIANA ZULMIRA SILVA FERREIRA COUTINHO – matrícula 
7516, designada como iscal setorial da E. M. Marieta Vasconcellos Pegas Pereira, CLÁUDIA ANTONIO FERNANDES MACHADO – matrícula 7579, designada como iscal 
setorial da E.M. João de Deus, JULIANA GOMES DA SILVA – matrícula 3304, designada com iscal setorial da E.E.M. Gervásio Alves Pereira,  DANIELLE ANACLETO DE 
LIMA – matrícula 6360, designada como iscal setorial da Crech Mun. Marilda Pegas da Silva, VALÉCIA GOMES DOS SANTOS – matrícula 3380, designada como iscal 
setorial da E. E. M. Conde Modesto Leal, LUIZA HELENA OLIVEIRA SOUZA – matrícula 7533, designada como iscal setorial da E. E. M. São José do Turvo, MARA VIEIRA 
ALFENA – matrícula 1116, designada como iscal setorial da E. M. PROFª. Amélia de Jesus Lisboa, MÁRCIA CRISTINA FERREIRA PORTO LIMA – matrícula 2908, designa-
da como iscal setorial da E. M. América Barbosa da Silva, WILLIAM TEIXEIRA ALVES – matrícula 7971designado como iscal setorial da E.M. Adma David Chedid,MARIA 
JOSÉ DOS SANTOS CAETANO – matrícula 6550, designada como iscal setorial do J. I. Mun. Monteiro Lobato, MARIA JOSÉ PIO ANDRÉ, matrícula 2483, designada como 
iscal setorial do CIEP 428 – Brizolão D. Mariana Coelho Municipalizado; MAIARA BARBOSA DUTRA – matrícula 6996, designada como iscal setorial da Creche Mun. 
Helena Figner, PRISCILA LIMA DA SILVA – matrícula 6321, designado como iscal setorial da E. M. Cortines Cerqueira, ALINE CUNHA DE MORAES CONFORT – matrícula 
8402, designada como iscal setorial da E.M. Jorge de Freitas Tinoco, RITA DE BARROS ALBINO – matrícula 2686, designada como iscal setorial do J. I. Mun. Ismael,
ROBERTA PEREIRA DOS SANTOS VIEIRA – matrícula 7992, designada como iscal setorial da Creche Mun. José Alberto de Oliveira, ROGÉRIO DOS SANTOS COSTA 
– matrícula 6171, designado como iscal setorial da E.E.M. Jehovah Santos, ROZA MARIA DOS SANTOS – matrícula 1193, designada como iscal setorial da Creche 
Mun. Vereador Heitor Favieri, SIMONE DE LEMOS RAMOS – matrícula 1216, designada como iscal setorial da E. M. PROF. Arlindo Rodrigues, SIMONE DOS SANTOS 
SEBASTIÃO – matrícula 8611, designada como iscal setorial do J. I. Gal. Olívio V. Filho, TATIANE COSTA DE LINO – matrícula 7568, designada como iscal setorial da E. 
M. Maria de Lourdes Costa Coimbra, PRISCILA GONÇALVES FERNANDES – matrícula 7539, designada como iscal setorial do J. I. Mun. Prof. Murilo Braga, GILSON FELIPE 
BERNARDO -  matrícula 7620, designado como iscal setorial do CIEP Brizolão 284 Nelly de Toledo Rocha.

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Con-
troladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1052/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais.

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1036/2023 de 04 de dezembro de 2023, publicada no DOE nº 222 de 06/12/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/12/2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/mjml

PORTARIA Nº 1053/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela Ad-
ministração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor ANDERSON ALVES VELOSO - matr. 7405, como iscal do Contrato nº 09/2023, irmado com o Município de Barra do Piraí por intermédio 
do Fundo Municipal de Saúde, com a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS LTDA, Processo nº 12398/2023, que tem como objeto a contratação de 
Empresa para prestação de serviços de Seguro Total, para os 04(quatro) veículos (Gran Siena-Fiat) de propriedade da Vigilância em Saúde, conforme relação e dados 
dos veículos abaixo:

Gran Siena – Fiat, Placa RIX4A78, Gran Siena – Fiat, Placa RIZ2B04, Gran Siena – Fiat, Placa RKF2B36, Gran Siena – Fiat, Placa RJL2H97

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Con-
troladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 1054/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela Ad-
ministração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores IRINEIA SANT’ANNA ROSA - matr. 9683 e GABRIELA DE ANDRADE RODRIGUES – matr. 9711, como iscais do Contrato nº 06/2023, 
irmado com o Município de Barra do Piraí por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, e as empresas VR PARTICIPAÇÕES, EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÃO LTDA, 
SOMAR PARTICIPAÇÕES LTDA E SOLIDUN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, Processo nº 12273/2023, que tem como objeto a locação do imóvel comercial situado 
na Rua Moreira dos Santos, nº 768, com as seguintes especiicações: Sala 313, nº 16, com área de 37,68 metros quadrados de área privativa.
  
Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Con-
troladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml
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PORTARIA Nº 1055/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 152/2023 datado de 07 de dezembro de 2023, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/11/2023, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Merendeira, do Quadro Per-
manente, em face da aposentadoria do servidor MARISE FARIA VERMAAS -  matr. 7246, rompendo-se assim, o vínculo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

  
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 1056/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 150/2023 datado de 07 de dezembro de 2023, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/11/2023, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II Educação Infantil 
D6, do Quadro Permanente, em face da aposentadoria do servidor EDNA PEREIRA IZIDRO -  matr. 2585, rompendo-se assim, o vínculo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

  
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 1057/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 149/2023 datado de 07 de dezembro de 2023, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/11/2023, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Auxiliar de Manutenção, do 
Quadro Permanente, em face da aposentadoria do servidor LUIS CARLOS DA SILVA -  matr. 278, rompendo-se assim, o vínculo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml
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PORTARIA Nº 1058/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 148/2023 datado de 07 de dezembro de 2023, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/11/2023, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Calceteiro, do Quadro Perma-
nente, em face da aposentadoria do servidor GERSON DA SILVA -  matr. 4431, rompendo-se assim, o vínculo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

  
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 1059/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 147/2023 datado de 07 de dezembro de 2023, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/11/2023, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II 1º seg CA a 4ª 
série, do Quadro Permanente, em face da aposentadoria do servidor MARA VIEIRA ALFENA -  matr. 1116, rompendo-se assim, o vínculo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

  
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 1060/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 148/2023 datado de 07 de dezembro de 2023, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/11/2023, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Cirurgiã Dentista, do Quadro 
Permanente, em face da aposentadoria do servidor HELGA FERREIRA NASCIMENTO -  matr. 3412, rompendo-se assim, o vínculo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

  
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

Smg/mjml
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PORTARIA Nº 1061/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 146/2023 datado de 07 de dezembro de 2023, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/11/2023, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II – Educação In-
fantil D6, do Quadro Permanente, em face da aposentadoria do servidor MARILZA REGINA BITENCOURT PORTO -  matr. 2546, rompendo-se assim, o vínculo com a 
administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

  
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 1062/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 145/2023 datado de 05 de dezembro de 2023, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/11/2023, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Motorista B, do Quadro Per-
manente, em face da aposentadoria do servidor ANTONIO CARLOS COUTINHO DA SILVA -  matr. 4054, rompendo-se assim, o vínculo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 1063/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, nos termos da Lei Municipal nº 3709 de 13 de fevereiro de 2023, DANIELLI MONSORES BERTHOLOTO CHAVANTES, para ocupar a função gratiicada 
de Supervisor Pedagógico, Nível SP, da estrutura da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01/12/2023.

     
GABINETE DO PREFEITO, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memorando 1213/SME/2023
Smg/mjml
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ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO (nova data)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2023

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a nova data do PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2023, Processo Administrativo nº 11582/2023, objetivando o CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRO/PESSOA JURÍDICA - EMPRESA, ESPECIALIZADA, NO PREPARO E  FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, VISANDO 
ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E ENTIDADES FILANTRÓPICAS (APAE E PESTALOZZI), DA CIDADE DE BARRA DO PIRAÍ,  COM A INCLUSÃO 
DE MÃO DE OBRA; GÊNEROS ALIMENTÍCIOS; TRANSPORTE; DISTRIBUIÇÃO; LOGÍSTICA; SUPERVISÃO; MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DE TODOS OS EQUI-
PAMENTOS UTILIZADOS; REPOSIÇÃO DE UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS, NAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS 
RESPECTIVOS ANEXOS, devido a IMPUGNAÇÃO que foi acatada por essa Administração  e o Edital Retiicado será publicado para a realização no dia 28/12/2023 às 
14:00 horas, na sala de reuniões, na Prefeitura Municipal de Barra do Piraí. Maiores informações pelo e-mail licitacao@barradopirai.rj.gov.br. 

Barra do Pirai (RJ), 12 de dezembro de 2023.

Ailce Malfetano Mattos
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO

Adjudico e Homologo a licitação, na modalidade Concorrência - n° 009/2023 – Objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA CALÇADA 
PARA PISTA DE CAMINHADA, CONTRUÇÃO DE QUIOSQUE E DE BANHEIRO PARA O PÚBLICO, INCLUSIVE REFORMA DE PRAÇAS E DAS QUADRAS EXISTENTES,  conforme 
especiicação no edital e seus anexos, em favor da empresa : IRMÃOS VASCONCELOS LTDA, no valor global de R$ 4.519.919,69 (quatro milhões quinhentos e dezenove 
mil novecentos e dezenove reais e sessenta e nove centavos). Importa a Presente Concorrência - n° 009/2023 em R$ 4.519.919,69 (quatro milhões quinhentos e 

dezenove mil novecentos e dezenove reais e sessenta e nove centavos), conforme laudas do processo nº 8149/2023. 

Mário Reis Esteves 
Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO

Adjudico e Homologo a licitação, na modalidade Concorrência - n° 005/2023 – Objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFOR-
MA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA NILO PEÇANHA, CENTRO, BARRA DO PIRAÍ, conforme Termo de Referência, em favor da empresa: RG CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL 
LTDA, no valor global de R$ 3.361.487,33 (três milhões trezentos e sessenta e um mil  quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta e três centavos)  . Importa a presente 
Concorrência - n° 005/2023 em R$ 3.361.487,33 (três milhões trezentos e sessenta e um mil quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta e três centavos), conforme 

laudas do processo nº 8151/2023. 

Mário Reis Esteves 
Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO

Adjudico e Homologo a licitação, na modalidade Concorrência Pública - n° 006/2023 – Objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REAL-
IZAÇÃO DO SERVIÇO DE ADQUAÇÃO E PADRONIZAÇÃO DAS CALÇADAS NO CENTRO EXPANDIDO,  conforme especiicação no edital e seus anexos, em favor da em-
presa SINERGIA SOLUÇÕES EM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, no valor global de R$ 6.250.133,56 (seis milhões duzentos e cinquenta mil cento e trinta e três reais 
e cinquenta e seis centavos). Importa a Presente Concorrência Pública - n° 006/2023 em R$ 6.250.133,56 (seis milhões duzentos e cinquenta mil cento e trinta e três 

reais e cinquenta e seis centavos), conforme laudas do processo nº 8152/2023. 

Mário Reis Esteves 
Prefeito Municipal.
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AMBIENTE
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RECURSOS HUMANOS

 PORTARIAS APROVADAS PELAS SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO NOME LICENÇA A PARTIR PORTARIA

15829/2023 CRISTIANE DE OLIVEIRA 
DOS S. RIBEIRO 

PRÊMIO 30 15/11/2023 220/2023

17318/2023 DANIELLI MONSORES 
BERTHOLOTO

INTERRUPÇÃO L.S.V 730 01/11/2023 225/2023

15136/2023 SILVIA REGINA MIRANDA 
DE FREITA

PRÊMIO 90 11/12/2023 226/2023

17751/2023 MARIANA PEREIRA MON-
ZOR ANCHITE

PRÊMIO 90 01/12/2023 227/2023

6752/2023 MARILUCIA DE OLIVEIRA 
ANDRADE 

PRÊMIO 30 12/12/2023 228/2023

18186/2023  ANDREA LUCIA DA SILVA  INTERRUPÇÃO L.P 90 07/12/2023 229/2023
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EDUCAÇÃO
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SAÚDE

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 8° Termo Aditivo de Convênio 

PARTES: Celebram o Município de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria de Saúde, Órgão Gestor do Sistema Único de Saúde/SUS e 
Cruz Vermelha Brasileira – Filial do Estado do Rio de Janeiro.

OBJETO: “Regulamenta o repasse do auxílio inanceiro emanado da União para a implementação, ainda que parcial, dos pisos salariais 
dos proissionais de enfermagem ixados pela Lei nº 14.434 de 04 de agosto de 2022, observando-se os parâmetros instituídos 
pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade no 7222, e, a partir dos critérios estabelecidos 
na Portaria GM/MS no 1.135 de agosto de 2023”.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21.498/2023

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.434/2023;

b) Adin nº 7.222

c) Portaria GM/MS nº 1.135/2023

d) Portaria GM/MS nº 1.677/2023;

e) Portaria GM/MS nº 2.015/2023;

f ) Decreto Municipal nº 560 de 11 de dezembro de 2023

DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2023

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.3.90.30.99.00.00.00.0025

VALOR R$ 159.571,46 (cento e cinqüenta e nove mil, quinhentos e setenta e um reais e quarenta e seis centavos )

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Dione Barbosa Caruzo – Secretario Municipal de Saúde – Interino

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 28° Termo Aditivo do Convênio nº 04/2021

PARTES: Celebram o Município de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria de Saúde, Órgão Gestor do Sistema Único de Saúde/SUS e 
Centro Espírita Pai José Cambinda – Mantenedor do Hospital Maternidade Maria de Nazaré.

OBJETO: “Regulamenta o repasse do auxílio inanceiro emanado da União para a implementação, ainda que parcial, dos pisos salariais 
dos proissionais de enfermagem ixados pela Lei no 14.434 de 04 de agosto de 2022, observando-se os parâmetros instituídos 
pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade no 7222, e, a partir dos critérios estabelecidos 
na Portaria GM/MS no 1.135 de agosto de 2023”.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21.487/2023

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: a)   Lei Federal nº 14.434/2023;

b) Adin nº 7.222

c) Portaria GM/MS nº 1.135/2023

d) Portaria GM/MS nº 1.677/2023;

e) Portaria GM/MS nº 2.015/2023;

f ) Decreto Municipal nº 560 de 11 de dezembro de 2023;

DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2023

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.3.90.30.99.00.00.00.0025

VALOR R$ 202.719,23 (duzentos e dois mil, setecentos e dezenove reais e vinte e três centavos)

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Dione Barbosa Caruzo – Secretario Municipal de Saúde – Interino
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EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 42° Termo Aditivo do Convênio nº 12/2021

PARTES: Celebram o Município de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria de Saúde, Órgão Gestor do Sistema Único de Saúde/SUS e 
Casa de Caridade Santa Rita.

OBJETO: “Regulamenta o repasse do auxílio inanceiro emanado da União para a implementação, ainda que parcial, dos pisos salariais 
dos proissionais de enfermagem ixados pela Lei no 14.434 de 04 de agosto de 2022, observando-se os parâmetros instituídos 
pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade no 7222, e, a partir dos critérios estabelecidos 
na Portaria GM/MS no 1.135 de agosto de 2023”.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21.492/2023

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: a) Lei Federal nº 14.434/2023;

b) Adin nº 7.222

c) Portaria GM/MS nº 1.135/2023

d) Portaria GM/MS nº 1.677/2023;

e) Portaria GM/MS nº 2.015/2023;

f ) Decreto Municipal nº 560 de 11 de dezembro de 2023;

DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2023

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.3.90.30.99.00.00.00.0025

VALOR R$ 416.911,97 (quatrocentos e dezesseis mil, novecentos e onze reais e noventa e sete centavos)

PLANEJAMENTO 

C O M U N I C A D O

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em atendimento ao Art. 2º da Lei nº 9452 de 20.03.1997 comunica aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais que recebeu os recursos federais conforme demonstrativo abaixo:

RECURSOS VALOR DATA

FUNDEB  R$         617.297,53 30/11/2023

FPM  R$      1.504.496,70 30/11/2023

ROYALTIES 
PETRÓLEO

 R$      1.331.955,46 29/11/2023

FUNDEB  R$         413.931,89 28/11/2023

ROYALTIES 
PETRÓLEO

 R$      2.925.572,35 27/11/2023

FUNDEB  R$      1.514.514,51 21/11/2023

FUNDEB  R$            75.214,24 20/11/2023

REC. HIDRICOS  R$              3.483,42 22/11/2023

FPM  R$         706.735,48 20/11/2023

FUNDEB  R$         630.977,09 14/11/2023

FUNDEB  R$         319.437,07 10/11/2023

FPM  R$      3.257.863,55 10/11/2023

FUNDEB  R$         270.515,21 07/11/2023

  R$   13.571.994,50  

Barra do Piraí, 12 de Dezembro de 2023.

 DIONE BARBOSA CARUZO
  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
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